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(I) Arbitragem e 

Procedimento 

  



DO DEVER DE REVELAR AO ÔNUS DE CONHECER: AS DUAS FACES DA 

CONFIANÇA DEPOSITADA NOS ÁRBITROS 

Vinicius de Lara Ribas 

INTRODUÇÃO  

 A arbitragem enquanto método de resolução de disputas alternativo ao Poder 

Judiciário e heterocompositivo está presente no Direito Brasileiro desde a Constituição 

de 1824, que em seu art. 160 determinava que em disputas cíveis e penais civilmente 

intentadas, as partes poderiam convencionar a resolução destas por Juízes Árbitros. 

Entretanto, antes da Lei de Arbitragem de 1996, existiam obstáculos a sua 

institucionalização, destacados por Carmona1 (2023: 4), principalmente nos Códigos 

Civil e de Processo Civil, que exigia a homologação judicial do laudo arbitral. Tal 

procedimento transformava a arbitragem em verdadeiro “atraso” na lide, uma vez que 

toda esta passaria pelo escrutínio do juiz togado. Diferentes tentativas de alteração na lei 

material e processual não vingaram até o Projeto de Lei que resultou na Lei n. 9.307/1996, 

a atual Lei de Arbitragem (LArb)2. 

Natália Lamas3 observa que a arbitragem se popularizou a partir da Lei n. 

9.307/1996 e da declaração de sua constitucionalidade pelo STF em 2001, e tem sido 

usada cada vez mais. Nesse diapasão, há que se reconhecer que as características dos 

árbitros são centrais para o sucesso do procedimento, uma vez que estes são a “pedra 

angular” da arbitragem independente e imparcial, que tem como pilar a transparência e 

eficiência das decisões dos mesmos4. 

O objetivo deste trabalho é analisar o efeito do § 1º, art. 14 da Lei da Arbitragem, 

que determina aos indicados como árbitros “o dever de revelar, antes da aceitação da 

função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua imparcialidade e 

independência”, na judicialização da sentença arbitral. Tal dever é objeto de extensa 

discussão na literatura e tem sido alvo de disputas judiciais recentes, bem como projetos 

 

1 CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem e processo: um comentário à Lei nº 9.307/1996. 4. ed. Barueri: 
Atlas, 2023, p. 4. 
2 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9307.htm. Último acesso em 29/06/2024. 
3 LAMAS, Natália M. “Introdução e princípios aplicáveis à arbitragem”. In: LEVY, D.; SETOGUTI, G. 
(coord.). Curso de Arbitragem: São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 25. 
4 GAMA JR., Lauro. “O futuro da Arbitragem”. In: NANNI, G. E.; RICCIO, K.; DINIZ, L. M (coord.). 
Comitê Brasileiro de Arbitragem e a Arbitragem no Brasil: obra comemorativa ao 20º aniversário do CBAr. 
São Paulo: Almedina, 2022, p. 364. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9307.htm
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que visam alterar a Lei de Arbitragem para definir a extensão e parâmetros ao dever de 

revelar. 

 Entretanto, as posições aqui analisadas – o Caso Abengoa vs. Ometto5 e a recente 

decisão ao Recurso Especial nº 2101901/SP no Superior Tribunal de Justiça (STJ)6 – é de 

que a obrigação de revelar dos árbitros não elimina, per se, a obrigação de conhecer das 

partes. Estas devem ter conhecimento dos fatos públicos da carreira profissional dos 

árbitros escolhidos e, nos casos em que há justificada dúvida levantada a partir dos 

mesmos, recusar a nomeação.  

 O argumento debatido é da dupla função do dever de revelar: para o árbitro, aquela 

bem definida, e para as partes como um ato processual arbitral de diligência sobre quem 

elas contratam como árbitro. Há que se considerar que tal dever do árbitro constitui direito 

das partes de uma decisão bem-informada sobre aquele que terá a confiança das mesmas. 

Para tal, além das características que aqui serão detalhadas, aos árbitros emana a avaliação 

sobre sua vida profissional e pessoal pública. 

 

OS ÁRBITROS: DEVER DE REVELAR 

 O art. 18 da Lei n. 9.307/1996 determina que o árbitro “é o juiz de fato e de direito 

frente ao litígio, e a sentença que proferir não fica sujeita a recurso ou a homologação 

pelo Poder Judiciário”. Em razão dessa jurisdição concedida por acordo de vontade entre 

as partes, o § 6º do art. 13 da LArb determina que “o árbitro deverá proceder com 

imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição” ao desempenhar suas 

funções, preservando, dessa forma, a sentença arbitral. Gilberto Giusti7 defende o que se 

comumente entende por “características”, mas na verdade é um dever dos árbitros a ser 

rigorosamente seguido. 

Para tal, Gilberto Giusti (2024) ensina que o dever de revelar é o instrumento de 

trazer essa confiança, imbuída das características acima descritas, ao árbitro. O dever de 

revelar reveste-se, portanto, de requisito indispensável para a comprovação da 

 

5 STJ. Sentença Estrangeira Contestada nº 9.412/US. Relator: Min. Felix Fischer, 2017. 
6 STJ. Recurso Especial nº 2101901/SP. Relatora: Min. Nancy Andrighi, 2024. 
7 GIUSTI, Gilberto. “Os Árbitros I: quem pode ser árbitro, deveres, formação do tribunal arbitral, exercício 
da jurisdição, prestação de serviços, responsabilidades”. In: VENOSA, S.; GAGLIARDI, R.; TEBET, C. 
Tratado de Arbitragem. São Paulo: Ed. Foco, 2024, p. 349. 
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imparcialidade do árbitro. É deste a obrigação de revelar condutas profissionais e 

informações que podem comprometer seu julgamento na causa. Ademais, segundo o 

autor: 

[o árbitro deve] “ir além e diligentemente refletir se, dadas as características das 
partes e/ ou do objeto da disputa no caso concreto, podem, além daqueles de seu 
conhecimento e lembrança imediatos, existir outros fatos ou circunstâncias - 
dada, por exemplo, sua atuação profissional pretérita - que valha serem 
levantados para compor o conjunto de informações que será disponibilizado às 
partes” (Giusti, 2024:358). 

 Os parâmetros e a extensão do dever de revelar, legalmente previsto na LArb, são 

temas de controvérsias doutrinárias, jurídicas e políticas, pois a violação deste dever 

compromete todo o procedimento arbitral. 

A atual legislação fala em “dúvida justificada”, enquanto aqueles que querem 

modificá-la falam em “dúvida mínima”. No âmbito político, há tramitação de proposta de 

alteração da LArb (PL 3293/2021) na Câmara dos Deputados8, visando limitar a atuação 

do árbitro e obrigar a revelação, a qualquer tempo “de fato que denote dúvida mínima” 

da imparcialidade do mesmo. Com a mesma intenção, tramita no STF a ADPF 10509, que 

requer que a uma interpretação restritiva a atuação do árbitro, uma vez que a não-

revelação de qualquer fato sobre o qual poderia emanar dúvida mínima e geraria a 

nulidade do procedimento arbitral. 

 Stefen Elias10 defende que o dever de revelar não pertence apenas a fase de seleção 

dos árbitros, mas sim a todo o processo arbitral. Para o autor, o árbitro constituído deve 

“continuar a perquirir e informar sobre quaisquer eventos – mesmo os ocorridos após a 

assunção do encargo – que possam gerar dúvidas razoáveis ou justificadas quanto à sua 

imparcialidade”. Essa obrigação torna-se “contínua e dinâmica”, nas palavras de Alberto 

Trigo11, e está presente tanto no direito nacional quanto internacional como requisito 

indispensável às arbitragens. 

 

8 Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2300144&fichaAmigavel=n
ao. Último acesso em 29/06/2024. 
9 Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6601249. Último acesso em 
29/06/2024. 
10 STEFEN ELIAS, Carlos Eduardo. Imparcialidade dos Árbitros. Tese de Doutorado em Direito. 
Universidade de São Paulo, 2014, p. 198. 
11 TRIGO, Alberto. “O Dever de Revelação à Luz do Julgamento do Caso Halliburton v. Chubb: Obrigação 
Contínua e Dinâmica”. Revista Brasileira de Arbitragem, v. 74, n. 19, 2022. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2300144&fichaAmigavel=nao
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2300144&fichaAmigavel=nao
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6601249
http://www.rba.cbar.org.br/index.php/rba/article/view/297
http://www.rba.cbar.org.br/index.php/rba/article/view/297
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 Na tentativa de estabelecer uma abordagem doutrinária do que deve e o que não 

deve ser revelado, Dalmaso12 busca critérios que respondam de forma objetiva às 

questões que dizem respeito à facilidade e publicidade da informação, a relevância da 

mesma para gerar dúvidas quanto ao árbitro, o consentimento do tratamento das 

informações, a complexidade do caso concreto (e sua possível falta de transparência) e, 

por fim, se a informação está protegida por algum tipo de sigilo ou confidencialidade que 

coloca em risco a confiança depositada no árbitro. A tentativa de Dalmaso é racionalizar 

o dever do árbitro e, com isso, “fechar o flanco para impugnações descabidas” (Dalmaso, 

2017: 214). 

 Isso porque a suposta violação do dever de revelar é constantemente o argumento 

principal para a busca da anulação de sentença arbitral nos tribunais. Há que se recordar 

o Caso Abengoa vs. Ometto (Sentença Estrangeira Contestada nº 9.412/US, no STJ), que 

teve sua sentença arbitral estrangeira não-homologada pelo STJ uma vez que houve 

violação da imparcialidade do árbitro-presidente, sócio de escritório de advocacia de uma 

das partes, e que o fato foi omitido à época da revelação dos árbitros. 

Tal caso é ilustrativo de que a violação do dever de revelar pode esconder 

parcialidades e gerar justificadas dúvidas sobre o bom andamento do procedimento 

arbitral. Entretanto, a literatura tende a concordar que a violação do dever de revelar não 

se constitui, por si só, fato capaz de anular a sentença arbitral. 

Aguardar a sentença arbitral para só então destacar “dúvidas” quanto à 

parcialidade do árbitro em razão de falhas no dever de revelar não prospera nos tribunais 

que reconhecem a arbitragem como método eficaz de promoção da justiça. Stefen Elias 

(2014: 199) analisa farta jurisprudência francesa, inglesa e norte-americana que 

reconhece que “a violação do dever de revelação [é] apenas mais um elemento de 

apreciação, entre outros, que pode levar à aparência de parcialidade, não devendo 

configurar como causa direta de anulação de sentença arbitral”. 

Acórdão do Recurso Especial 2.101.901/SP no STJ, recentemente julgado, 

demonstra que a violação do dever de revelar não se confunde com uma suposta 

imparcialidade, o que ensejaria a anulação da sentença arbitral, nos termos dos arts. 32 e 

 

12 DALMASO M., Ricardo Tadeu. O Dever de Revelação do Árbitro: extensão e consequências de sua 
violação. Dissertação de Mestrado em Direito. Universidade de São Paulo, 2014. 



59 
 

33 da LArb. A dúvida justificada que surge após a revelação deve ser arguida na primeira 

oportunidade que a parte tiver para se manifestar, mesmo após a instituição da arbitragem, 

como determina o art. 20 do diploma legal. 

Nessa toada, o voto-vencedor no REsp 2.101.901/SP conclui que o fato revelado 

intempestivamente não deverá apenas “abalar a confiança da parte”, mas sim demonstrar 

a quebra de independência e parcialidade do árbitro. O exame de impugnação no tribunal 

será circunstancial, considerando o fato objetivo – a sentença arbitral – e suas 

características. Para a anulação, as provas acostadas devem demonstrar mais do que 

apenas desconhecimento de algum fato pretérito sobre os árbitros. 

 

AS PARTES: O ÔNUS DE CONHECER 

Há que se recordar lição de Selma Lemes13 de que o dever de revelação “não se 

presta para agasalhar alegações inconsistentes, ilegais e se transformar numa armadilha 

para a arbitragem, bem como numa muleta para a parte vencida” para macular a sentença 

arbitral legalmente proferida. Nesse sentido, se não há na LArb uma obrigação das partes 

em revelar fatos dos árbitros, há um ônus destes em conhecer fatos públicos. 

Martins-Costa et. al.14 (2014: 231, apud Giusti, 2024: 359) defendem que o dever 

do árbitro não dispensa “o ônus jurídico das partes de também agirem para esclarecer 

dúvidas suscitadas por investigação própria ou oriundas de certa revelação feita pelo 

árbitro. Inércia não é desculpa. As partes devem questionar as informações recebidas e 

diligenciar por informações adicionais”. Certa obrigação decorre da boa-fé dos contratos 

de arbitragem, uma vez que as partes devem diligenciar para a melhor resolução da 

mesma, a fim de produzir um resultado seguro juridicamente. 

 

 

13 LEMES, Selma M. Ferreira. “O Dever de Revelação do Árbitro, o Conceito de Dúvida Justificada quanto 
a sua independência e imparcialidade (art. 14, § 1.°, da Lei 9.307/1996) e a ação de anulação de sentença 
arbitral (art. 32, II, da Lei 9.307/1996)”. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 36, p. 231, janeiro de 2013, 
p. 7. 
14 MARTINS-COSTA, Judith; BENETTI, Giovana; XAVIER, Rafael Branco; WEBBER, Pietro. “Deveres 
e Responsabilidade dos Árbitros: Entre o Status e o Contrato de Investidura”. In: MACHADO FILHO, J. 
A.; et. al. Arbitragem e Processo: Homenagem ao Professor Carlos Alberto Carmona (volume 1). São 
Paulo: Quartier Latin, 2022, p. 231, apud Giusti, op. cit. 2024, p. 359. 
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CONCLUSÃO 

À guisa de conclusão, ao analisar o Caso Abengoa vs. Ometto (Sentença 

Estrangeira Contestada nº 9.412/US) e o acórdão do Resp 2.101.901/SP, entende-se a 

importância do dever de revelação do árbitro para a eficácia da decisão proferida. Essa só 

pode ser proferida por árbitro competente para tal, que atua como juiz de fato e de direito 

da lide (arts. 18 e 32, II, da LArb). Dessa forma, ocultar informação que trará dúvida 

justificada ou, até mais grave, inviabilizará ao indivíduo sua atuação como árbitro, é 

motivo para que tribunais anulem a sentença arbitral que nunca deveria ter existido. 

Entretanto, a violação do dever de revelação, por si só, não é motivo para anulação 

da sentença. Isso porque o próprio instituto da arbitragem apresenta dois antídotos 

consistentes nesses casos: o primeiro decorre da boa-fé inerente às relações contratuais: 

às partes cabe conhecer informações públicas dos possíveis árbitros, questioná-los e 

depositar confiança após reconhecê-los como detentores das características previstas na 

LArb. Aos possíveis árbitros, cabe a obrigação “de revelar qualquer fato que denote 

dúvida justificada quanto à sua imparcialidade e independência” (§ 1º, art. 14 da LArb). 

Isso significa que estes devem ser diligentes em prestar as informações. 

O segundo antídoto é a tempestividade de levantar dúvidas justificadas: assim 

como o dever de revelar, ela está presente em todo o processo arbitral. Entretanto, uma 

vez conhecida fato que levante questão relativa à suspeição ou impedimento do árbitro, 

determina o Art. 20 da LArb que é na primeira oportunidade manifesta que essa deve ser 

levantada. “Guardar” para si fato público não-revelado à espera da decisão que convém 

na sentença – e quando esta não vem, buscar sua impugnação – não prospera em um 

Estado que reconhece a arbitragem como meio de acesso à Justiça, afinal, às partes cabe 

o ônus de conhecer em quem se deposita confiança. 

 

 


	SOBRE OS ORGANIZADORES
	SOBRE AS AUTORAS E OS AUTORES
	(I) Arbitragem e Procedimento
	DO DEVER DE REVELAR AO ÔNUS DE CONHECER: AS DUAS FACES DA CONFIANÇA DEPOSITADA NOS ÁRBITROS
	Vinicius de Lara Ribas


